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Resolução

RESOLUÇÃO COMDICAVI Nº 05/2025

Dispõe sobre o Resultado final das inscrições 
da Sociedade Civil para eleição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Viana - COMDICAVI gestão 
2025-2027, após recurso.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Viana - COMDICAVI, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 2.796/2016.

Considerando a análise nos documentos realizados 
pela Comissão de Eleição para eleição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Viana - COMDICAVI.

RESOLVE:

Art.1º - DIVULGAR o resultado final das inscrições 
da Sociedade Civil para eleição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Viana 
- COMDICAVI, gestão 2025-2027, após o recurso, 
conforme o anexo único desta resolução.

Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data 
da sua assinatura, revogando todos os dispositivos 
em contrário.

Viana, 30 de outubro de 2025.
RHAIANY HELMER BRITO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI

ANEXO ÚNICO- RESOLUÇÃO COMDICAVI N° 05 
/2025

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL SITUAÇÃO
Agência de Desenvolvimento e Recursos Assisten-
ciais - ADRA

DEFERIDO

Associação Cultural, Esportiva, Ecológica Raízes 
da natureza Vanderlei Karate - ACEERAN 
VANKATE

DEFERIDO

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Viana - APAE

DEFERIDO

Associação Beneficente - DORCAS DEFERIDO
Associação Vianense de Karate - AVK DEFERIDO
Associação dos Amigos dos Autistas de Viana ES 
- AMAES

DEFERIDO

Federação dos Movimentos Populares de Viana - 
FEMOPOVI 

INDEFERIDO

Protocolo 1663555

Portaria

PORTARIA Nº 1127/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° EXCLUIR a servidora AURIANE DE 
OLIVEIRA ROZÁRIO da Portaria n° 0371/2025 que 
concedeu gratificação para responder pela Função 
de Diretor Escolar do Sistema Municipal de Ensino 
de Viana, EMEFTI Ewerton Montenegro Guimarães.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 03 de novembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1663673

PORTARIA Nº 1128/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER a servidora AURIANE DE 
OLIVEIRA DO ROZARIO, Função Gratificada de 
Diretor de Unidade Escolar do Sistema Municipal de 
Ensino de Viana, Padrão - FG-DE2, a ser exercida no 
EMEF Padre Antunes Siqueira.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 03 de novembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1663681

PORTARIA Nº 1129/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 61, Inciso II, alínea “c” da Lei 
Orgânica deste Município e, considerando os fatos 
narrados no processo administrativo n.º 08857/2025, 
que sugeriu abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Procedimento 
Administrativo Disciplinar designada pela Portaria 
nº 0648/2025 para concluir as atividades referentes 
aos fatos constantes do processo acima mencionado, 
convalidando-se todos os atos praticados a partir da 
vigência da referida Portaria.

Art. 2º Nos termos do estabelecido no art. 199 da 
Lei 1.596/2001, o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo será de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 03 de novembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1663717


